
 

SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023 – SEUMA (SUB-
ROGADO), CELEBRADO EM 06 DE MARÇO DE 2023, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL E A EMPRESA CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P357411/2024).  

 
A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, Estado 
do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, Brasileiro, Casado, Residente e 
domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, com sede na 
Avenida Padre Antônio Tomas, nº 2420, sala 105, Ed. Diplomata, Aldeota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 
60140-160, inscrita no CNPJ sob nº 11.962.967/0001-70, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
por sua procuradora legal, a Sra. LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA, Brasileira, Engenheira civil, portadora da cédula de 
identidade nº 1410745 SSP-CE e inscrita no CPF sob nº 203.777.382-04, residente e domiciliada na Rua Bento 
Albuquerque, nº 360, apto. 1502, Bairro Cocó, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP nº 60192-060, RESOLVEM 
celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, na TOMADA 
DE PREÇOS Nº TP22003-SEUMA e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, 
independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação no Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo SUPRIMIR serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ECOPONTOS NOS BAIRROS COHAB II, DR. JUVÊNCIO DE ANDRADE 
E SUMARÉ, de acordo com as especificações constantes na planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte 
integrante deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 1.506,83 (mil, quinhentos e seis reais e oitenta e três 
centavos), correspondente a -0,21% (menos zero vírgula vinte e um por cento) do valor do Contrato, tudo conforme 
Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P357411/2024), bem assim dentro dos limites permitidos por Lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

Sobral/CE, na data da assinatura eletrônica. 
 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP  

LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
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EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 
004/2023 - SEUMA (SUB-ROGADO). PROCESSO nº P357411/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADA: CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.962.967/0001-70, representada por sua 
representante legal, a Sra. LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° TP22003-SEUMA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo 
SUPRIMIR serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ECOPONTOS NOS BAIRROS 
COHAB II, DR. JUVÊNCIO DE ANDRADE E SUMARÉ. VALOR DO 
ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 
1.506,83 (mil, quinhentos e seis reais e oitenta e três centavos), 
correspondente a -0,21% (menos zero vírgula vinte e um por cento) do valor 
do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 858.721,26 (oitocentos e 
cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e seis centavos) para 
R$ 857.214,43 (oitocentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quatorze reais e 
quarenta e três centavos) SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - 
representante da CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA 
DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
05/2023-SEINFRA. PROCESSO Nº P351200/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP,  CNPJ nº  
11.962.967/0001-70, representado por sua representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° CP22017-SEINFRA. OBJETO: SUPRIMIR os 
serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO - BACIA 21 - DO BAIRRO 
COHAB I, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor do 
presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 17.649,06 (dezessete 
mil, seiscentos e quarenta e nove reais e seis centavos), correspondente a 
3,00% (três por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira passará 
de R$ 690.223,59 (seiscentos e noventa mil, duzentos e vinte e três reais e 
cinquenta e nove centavos) para R$ 672.573,65 (seiscentos e setenta e dois 
mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos). 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA 
ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P355723/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
PORTELA, MONTE CARMELO SPE LTDA, CNPJ nº 46.439.403/0001-
32, representado por seu representante legal, o Sr. FRANCISCO RENAN 
DE AZEVEDO PORTELA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 
8.666/93. MODALIDADE: DISPENSA N° DP22001-SEINFRA. OBJETO: 
SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DE OBRA DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DAS ZONAS 
RESIDENCIAIS 2, 3 E 4 DO DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor do presente aditivo 
importa em uma SUPRESSÃO de R$ 262.252,97 (duzentos e sessenta e dois 
mil, duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos), 
correspondente a 2,96% (dois vírgula noventa e seis por cento) do valor do 
Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 10.280.403,62 (dez milhões, 
duzentos e oitenta mil, quatrocentos e três reais e sessenta e dois centavos) 
para R$ 10.018.150,65 (dez milhões, dezoito mil, cento e cinquenta reais e 
sessenta e cinco centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS 
- Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO 
PORTELA - representante da PORTELA, MONTE CARMELO SPE LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. VISTO: João Victor 
Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
50/2022-SEINFRA. PROCESSO Nº P357538/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 

da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
C O N S Ó R C I O  S A N T A  B E AT R I Z  &  M A N D A C A R U  
EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 46.740.465/0001-80, representado por 
sua representante legal, a Sra. LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CP22001-
SEINFRA. OBJETO: SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DO DISTRITO DE JORDÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
VALOR: O valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 
26.668,05 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinco 
centavos), correspondente a -0,29% (zero vírgula vinte e nove por cento) do 
valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 11.249.329,19 (onze 
milhões, duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e vinte e nove reais e 
dezenove centavos) para R$ 11.222.661,14 (onze milhões, duzentos e vinte e 
dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e quatorze centavos). 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante do 
C O N S Ó R C I O  S A N T A  B E AT R I Z  &  M A N D A C A R U  
EMPREENDIMENTOS. DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 
2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA.

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20/2022-SEINFRA. PROCESSO Nº P354777/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP,  CNPJ nº  
11.962.967/0001-70, representado por sua representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° 003/2021-SEINFRA/CPL. OBJETO: SUPRIMIR 
os serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor 
do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 780.520,03 
(setecentos e oitenta e mil, quinhentos e vinte reais e três centavos), 
correspondente a 25,17% (vinte e cinco vírgula dezessete por cento) do valor 
do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 3.787.857,99 (três milhões, 
setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e 
nove centavos) para R$ 3.007.337,96 (três milhões, sete mil, trezentos e 
trinta e sete reais e noventa e seis centavos) SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA 
BESSA FAÇANHA - representante da CONSTRUTORA SANTA 
BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada 
pelo Secretário Executivo da Secretaria do Trânsito e Transportes, o Sr. 
Francisco Wilson Linhares Parente Alves. CONTRATADO: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.028.316/0010-02, representada neste ato por Helen Aparecida de Oliveira 
Cardoso e Fabiano Santana Pires Reis. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 
(doze) meses. DA PRORROGAÇÃO: Em conformidade com o art. 57, II da Lei 
n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam 
em prorrogar o contrato por 12(doze) meses, de 07/02/2025 até 07/02/2026. DA 
VIGÊNCIA O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 07/02/2025. DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as 
demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo 
presente instrumento. FRANCISCO WILSON LINHARES PARENTE 
ALVES - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SETRAN - BEATRIZ AGUIAR 
CARDOSO - COORDENADORA JURÍDICA DA SETRAN. 

PORTARIA Nº 040/2024 - GCMS. DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 008/2024 - GCMS A COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano VIII -  Nº 1966, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
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